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João dos Santos Pereira Braga nasceu em 2 de março de 1936, na cidade de M ahaysífflM "de~"
Lourenço da Silva Braga e Sebastiana dos Santos Pereira Braga. J ? f
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Em 1960 graduou-se em Direito pela Universidade Federal do Amazonas, tendo sido^AlTet”'”̂  
Simbólico, Io lugar. Durante sua vida acadêmica, foi eleito como o 2° orador do Prêmio 
Estudantil Nacional; ex-presidente da União dos Estudantes Secundaristas do Amazonas; 
presidente da Associação Atlética da faculdade de Direito do Amazonas; Diretor do Diretório 
Acadêmico da faculdade de Direito do Amazonas. Grande educador, lecionou no Instituto de 
Educação do Amazonas, no Colégio Sólon de Lucena, Colégio Ajuricaba, onde também exerceu 
a função de diretor.

Especializou-se em Direito Público e na carreira brilhante como advogado, exerceu os cargos de 
presidente da Comissão de Seleção e prerrogativas; Presidente e Vice- Presidente do Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. Dada a sua dedicação ao estudo e à educação, 
João Braga foi eleito Membro Efetivo do Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas e 
Membro Titular da Academia Amazonense de Letras Jurídicas, cuja produção intelectual na 
área jurídica dentre artigos e livros, merecem destaque os livros: “Aprenda a Licitar” ; 
Imunidades Parlamentares. Dedicou-se ao esporte, tendo sido membro da Associação dos 
Cronistas e Locutores Esportivos do Amazonas - ACLEA; jornalista do Jornal A Crítica e 
Comentarista Esportivo das Rádios: Baré e Difusora.

Podemos considerer o Senhor João dos Santos Pereira Braga como um dos grandes nomes para 
o fortalecimento da Escola Superior da Magistratura do Amazonas, homem público de caráter e 
conduta exemplar. Elegeu-se vereador da cidade de Manaus e foi líder do prefeito na Câmara 
Municipal no período de 1958 à 1962. Contribuiu também de forma significativa para o 
desenvolvimento do Estado do Amazonas ao exercer cargos como: a Chefia do Departamento 
de Direito Público; Direção da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Amazonas; 
Procurador da Câmara Municipal de Manaus; Procurador Geral da Prefeitura de Manaus; ainda 
no Estado do Amazonas, foi Procurador Geral de Justiça; Delegado Geral de Polícia; 
Subsecretário de Segurança Pública; Subsecretário de Justiça; Secretário para Assuntos 
Extraordinários; Secretário de Administração; Procurador-Chefe do Ministério Público do 
Tribunal de Contas; Procurador do Tribunal de Contas; Conselheiro do Tribunal de Contas e 
Presidente do Tribunal de Contas.

Conceder a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo advogado João dos Santos Pereira Braga é 
o reconhecimento, desta Augusta Casa, do apoio imensurável dedicado por este homem público 
da nação brasileira para o desenvolvimento do Estado do Amazonas.

Em virtude das razões expostas acima é que apresentamos esta Resolução, com base nos 
relevantes serviços prestados pelo agraciado ao nosso Estado, fazemos justiça ao concedermos a 
Medalha Ruy Araújo ao Sr. João dos Santos Pereira Braga.
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